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ESTADO DA PARAIBA

ASSINATURA

Projeto de Lein® }2Y /09 . Campina Grande, 27 de julho de 2009

"N

' EMENTA: Dispde sobre a proibigdo da
prética do lacre de sacolas, bolsas e similares
como condi¢cdo para o ingresso do cidadao
nos estabelecimentos comerciais instalados
na cidade de Campina Grande e da outras

providéncias.
!

Art. 1° - Fica proublda a pratica do lacre de sacolas, bolsas e snmllanes
como condigio para o ingresso do cidadéo nos estabelecimentos comercua|s
instalados na cidade de Camp:na Grande.

. Art. 2 - 0 “descumprimento das™ disposigdes - contidas nesta lei

acarretara a imposigéo das SangOes Administrativas previstas no Capitulo VII, -
" arts. 55 a 60, da Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Codlgo do
Consumtdor)

Art. 3°- A fiscalizagdo desta Lei ficar4 a cargo do PROCON mumclpal e
demais orgéos de defesa do oonsumldor

Art. 4° - Esta Lei entraré.em vigor na dét'a de sua. publicagao.

- Art. 5°- Flcam revogadas as disposi¢bes em contrario
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JUSTIFICATIVA.

Escolhi para justificar a importancia deste Projeto o texto mag:stralmente
escrito por Alexandte Mansur no Blog do Planeta sob o titulo: "Plastlf'caram
minha-sacola ecolégica”, acessivel em:

<http.//colunas. epoca.giobo, comfp!aneta/2009/04i1 3/plastificaram-minha-
sacola ecologica/> :

v '

Plastificaram minha sacola ecolégnca
_*“Alguns supermercados ndo ajudam nossa boa vontade ecolégica. Foi o que
~ constatel hoje ao fazer umas comprinhas nipidas no Carrefour, na loja Villa-
Lobos, em S#io Paulo. Fui portando uma sacola ecolégica, de algodéo qrgénico,
100% biodegradével, sem corantes sintéticos nem agrotoxicos. Ao entrar na loja,
no entanto, fui abordado por um funcionério. Muito polidamente e até um pouco
constrangido, ele explicou que eu ndo poderia entrar com a sacola de pano. Era
preciso lacré-la. Ai o funcionério do Carrefour colocou a sacola ecolbgica de
pano dentro de um saco pléstico e ainda lacrou com um durex (também de
plastico). '
Fiz minhas compras carregando na m&o a sacola de pano plastifitada. No caixa,
rasguei o pléstico, j& que ndo havia como mpmvelﬂ-fo e, ai sim, coloquei as
compras na sacola reutilizdvel. Os plésﬂcos rasgados ficaram & e
provavelmente irdo para o lixo comum, aumentar o volume de material ndo
biodegraddvel produzido e descartado & toa.
Moral da hist6ria: para usar uma sacola de pano ecoiégica no Carrefour, vocé
acaba inutmzando mais plastico do que se usasse as sacoﬂnhas plésﬂcas
comuns.
E Justo que o supe ado tenha alguma politica interna para coibir o roubo de
produtos. Lacrar algumas sacolas dos clientes pode fazer parte disso. Mas deve
haver aigum meio de concihar essas medidas com uma postura para incentivar
hébitos sustentivels e reduzir a carga de material desperdicado no lixo que
pmduzimos * (Alexandre Mansury : ,

Aqui em Camptna Grande, ndo é diferente o tratamento em diversas lojas
comerciais. Além da incoeréncia de incentivar a utilizagdo de sacolas
retornaveis e, ao mesmo tempo, “plastificar tais sacolas’ Ainda ha um
componente mais grave nessa medida adotada nesses estabelecnmentos 0
constrangimento da suspeigéo generallzada ‘ :

Qual é a lei que autoriza a constancia desses oonstrangnmernos e vexames a
que os cidaddos campinenses estio sendo submetidos? Com que autoridade
esses senhores, que representam essas empresas, nos submetem a téo
'|gnom|mosa suspéngéo‘? ‘
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O fiscal ou qualquer outro preposto do esfabelecimento comercial afronta a
Constituicdo Federal que assegura ac cidaddo: “pinguém serd obrigado a
fazer ou deixar de fazer alguma coisa senao em wrtude de lei” (Artigo 5° H,

- CF). .

INTERESSE LOCAL

A forma de definicio da competéncia do Municipio é diversa da utilizada para
prever as competéncias dos Estados e da Unido. Enquanto para Estados e
Unido foram definidas as matérias a serem objeto de legisiagéo, para os -
Municipios foi prevista uma competéncia genérica para "legislar sobre assuntos
de interesse local" e "suplementar a leglslagéo federal e a estadual no que
couber” (Artlgo30 I, CF).

~ Interesse local € um conceito problematloo que so pode ser definido tendo em
vista a situagio concreta, pois para cada local se tera um rol diferente de
assuntos assim classificados. O assunto de interesse local ndo é aquele que
interessa exclusivamente ao Municipio, mas aquele que predominantemente
afeta & populagdo do lugar, ‘ou seja, a matéria de que trata este Projeto é um
exemplo tipico de interesse local, pois esse problema diz respeito & realidade
de nossa cidade. E o cidaddo campinense que esta enfrentando esses
constrangiment\os. : ' L : : :

ANTECEDENTES

Nao ha Ieglslat;éo supenor regulando essa matéria. '

Por 'eéses fundamentos, solj
presente proposicio.




